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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO REFERENTE AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
No dia 03 de Fevereiro de 2020, às 8:00hs, reuniram-se os membros da Comissão de 
Justiça e Redação para exararem o parecer do Projeto de Lei abaixo discriminado: 
Projeto de Lei complementar nº 001/2020, de 31 de Janeiro de 
2020 “Dispõe sobre alteração de Leis Municipais que tratam dos 
vencimentos salariais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, e as consolida, para fins de adequação ao Salário Mínimo Nacional; 
Dispõe sobre os proventos mínimos de inativos e pensionistas; Dispõe 
sobre alteração da gratificação dos Conselheiros Tutelares; Dispõe sobre a 
adequação dos vencimentos da Estratégia de Saúde da Família; Dispõe 
sobre a adequação dos vencimentos do Monitor Escolar; Dispõe sobre a 
adequação dos vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS); 
Dispõe sobre adequação dos vencimentos dos Agentes de Vigilância 
Sanitária e dá outras providências”. 
A citada proposição foi analisada pormenorizadamente quanto aos seus aspectos 

constitucionais, gramaticais, legais e lógicos pela comissão de Justiça e Redação, a qual  

decidiu desta forma pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 001/2020  . 

Câmara Municipal de Catiguá, aos três dias de fevereiro de 2020. 
 

 
 
 
 

Presidente: Valdeci Cesar Grava 
                                       
 
                              
 
 
                                                    Relator: João Basaglia 

 
 
 
 

 
        Membro: ‘Rosangela Frassato Santezi 
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